
                

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE/FAX (0**)49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ/MF 95.990.230/0001-51 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo nº 061/2023. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023-PMI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023-PMI 

 

O MUNICÍPIO DE IRATI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob nº 95990.230/0001-51, com sede administrativa sito à Rua João Beux 
Sobrinho nº 385, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEURI 
MEURER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Irati, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e de outro lado  a pessoa física THAIS ANGELA 
SOSNOSKI, inscrita no CPF sob o nº0**.***.***-75, portador da Cédula de Identidade 
n°5*****7 SSP/SC com endereço a Rua Presidente Juscelino, nº 87, centro de 
Irati/SC, apenas designado por CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado o 
presente Contrato  que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o ajuste do prazo do contrato, conforme 
Sub-Cláusula abaixo: 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O Contrato em epígrafe terá sua vigência no período de 17 de setembro de 2023 a 
16 de outubro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do Contrato 
Administrativo nº 061/2023. 

 
E, por estarem justos e acordes firmam o presente termo aditivo em 03 (três) vias 
de igual forma e teor. 

 
 
Irati SC, 15 de setembro de 2023. 
 
 
 
NEURI MEURER                                           THAIS ANGELA SOSNOSKI 
CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
POLIANA PERUZZO  PATRÍCIA SCUDELLA                        
CPF: 0**.***.***-00                CPF: 0**.***.***-40                             


